PARECER Nº 126, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 677, DE 2003


De autoria do Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe, que tramita em regime de urgência, dispõe sobre alíquota do ICMS incidente sobre operações que tenham por objeto fumo e seus sucedâneos.



Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 83ª a 87ª Sessões Ordinárias, de 21 a 27/08/03, não recebendo emendas ou substitutivos.



Na seqüência do processo legislativo foi a propositura encaminhada à análise da Constituição e Justiça, a fim de ser julgada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico. Não tendo esse órgão técnico se pronunciado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de relator especial, analisar os aspectos previstos no artigo 31, § 1º, do regimento citado.



A matéria objeto da propositura padece de vício de iniciativa, pois leis que versam sobre matéria tributária integram esfera de competência privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, conforme princípio da simetria entre as normas fundamentais dos entes federados e as disposições constantes do artigo 174, § 2º, da Constituição do Estado de São Paulo.



"Artigo 174 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, com observância dos preceitos correspondentes da Constituição Federal:



........................



§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública estadual, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária (grifo nosso) e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento."



Do exposto podemos afirmar que a autonomia para legislar em matéria tributária está limitada pelos princípios que regem a Carta Magna Federal, não podendo invadir esfera de competência do Poder Executivo.



As regras básicas do processo legislativo federal, incluídas as de reserva de iniciativa, são de absorção compulsória pelos estados, na medida em que substantivam relevante princípio da separação dos poderes.



Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de lei nº 677, de 2003.



a) José Bittencourt - Relator Especial

